
O F U T U R O N O R U M O C E R T O S E C R E T A R I A D E ADMINISTRAÇÃO 

L E I N° 3 2 5 / 2 0 1 2 
E M E N T A - A l t e r a o s a r t i g o s 5 o , 7°, 23°, 34°, 
39° e 44° e a c r e s c e n t a a r t i g o s 5 3 , 5 4 e 5 5 a L e i 
3 2 0 / 2 0 1 1 , d e 0 6 / 1 2 / 2 0 1 1 , q u e i n s t i t u i u o P l a n o 
d e C a r g o s , C a r r e i r a s e Salários d o Magistério 
Público M u n i c i p a l d e Educação e dá o u t r a s 
providências. 

O P R E F E I T O D O MUNICÍPIO D E I G U A R A C Y , d o E s t a d o d e P e r n a m b u c o , n o u s o d e s u a s atribuições 
l e g a i s , faço s a b e r q u e a Câmara M u n i c i p a l d e V e r e a d o r e s , a p r o v o u e e u s a n c i o n o a s e g u i n t e L e i : 

A r t . 1 o - F i c a instituído o n o v o P l a n o d e C a r g o s , C a r r e i r a s e Salários - P C C S , d o S i s t e m a Público 
M u n i c i p a l d e Educação, n o s t e r m o s d e s t a L e i , q u e c o n s o l i d a o s princípios e n o r m a s a s e r e m o b s e r v a d o s 
p e l a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e Educação, e m consonância c o m a política remuneratória d e p e s s o a l d o 
P o d e r E x e c u t i v o M u n i c i p a l . 

A r t . 2 o - O e x e r c i d o d o magistério público m u n i c i p a l t e m c o m o espaço d e intervenção o c a m p o 
e d u c a c i o n a l , n a p e r s p e c t i v a d a construção d e u m a e s c o l a pública democrática e d e q u a l i d a d e , 
r e c o n h e c e n d o a educação c o m o d i r e i t o s o c i a l básico. 

Parágrafo único - P a r a o s e f e i t o s d e s t a L e i , e n t e n d e - s e q u e : 

I . R e d e m u n i c i p a l d e e n s i n o é o c o n j u n t o d e instituições e órgãos q u e r e a l i z a a t i v i d a d e s d e 
educação s o b a coordenação d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e Educação; 

I I . Magistério Público M u n i c i p a l é o c o n j u n t o d e p r o f i s s i o n a i s d a educação, t i t u l a r e s d o c a r g o d e 
p r o f e s s o r , d o e n s i n o Público M u n i c i p a l ; 

I I I . P r o f e s s o r é o t i t u l a r d e c a r g o d a c a r r e i r a d o Magistério Público M u n i c i p a l , c o m funções d e 
magistério; 

I V . Funções d e magistério são a s a t i v i d a d e s d e docência e d e s u p o r t e pedagógico d i r e t o à 
docência, aí incluídas a s d e administração e s c o l a r , p l a n e j a m e n t o , inspeção, supervisão e 
orientação e d u c a c i o n a l . 

A r t . 3 o - A c a r r e i r a d o Magistério Público M u n i c i p a l t e m c o m o princípios básicos: 
I . A profissionalização, q u e pressupõe vocação e dedicação a o magistério e qualificação 

p r o f i s s i o n a l , c o m remuneração c o n d i g n a e condições a d e q u a d a s d e t r a b a l h o ; 
I I . A valorização d o d e s e m p e n h o , d a qualificação e d o c o n h e c i m e n t o ; 

I I I . A progressão através d e nível d e habilitação e d a avaliação d o d e s e m p e n h o p a r a o 
d e s e n v o l v i m e n t o d a c a r r e i r a . 

CAPÍTULO I 
D A S DISPOSIÇÕES P R E L I M I N A R E S 

CAPÍTULO I I 
D A C A R R E I R A D O MAGISTÉRIO PÚBLICO M U N I C I P A L 

SEÇÃO I 
D O S PRINCÍPIOS BÁSICOS 
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E S T A D O D E P E R N A M B U C O • 

O F U T U R O N O R U M O C E R T O S E C R E T A R I A D E ADMINISTRAÇÃO 

SEÇÃO I I 
D O S C O N C E I T O S F U N D A M E N T A I S 

Art.4° - F i c a m c r i a d o s , n o q u a d r o p e r m a n e n t e d e p e s s o a l d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e Educação, o s 
g r u p o s o c u p a c i o n a i s d e magistério, d e a p o i o técnico, a d m i n i s t r a t i v o e d e serviços a u x i l i a r e s , c o m s u a s 
r e s p e c t i v a s c a r r e i r a s , q u e serão o s s e g u i n t e s : 

I G r u p o I Magistério 
II G r u p o I I A p o i o Técnico-Pedagógico 
I I I G r u p o I I I A p o i o A d m i n i s t r a t i v o e Serviços A u x i l i a r e s 

SEÇÃO I I I 
D A E S T R U T U R A D E C A R G O S E C A R R E I R A 

Art.5° - O s c a r g o s d e p r o v i m e n t o e f e t i v o são c a r a c t e r i z a d o s p o r s u a denominação, p e l a descrição 
sumária e d e t a l h a d a d e s u a s atribuições e p e l o s r e q u i s i t o s d e instrução e x i g i d o s p a r a o i n g r e s s o , s e n d o : 

I . G r u p o I - Magistério. 

C A R G O HABILITAÇÃO 

a ) P r o f e s s o r 1 Nível Médio c o m habilitação e m Magistério ( N o r m a l Médio) o u Nível 
S u p e r i o r c o m L i c e n c i a t u r a P l e n a e m P e d a g o g i a c o m Habilitação e m 
Magistério 

b ) P r o f e s s o r I I Nível S u p e r i o r c o m L i c e n c i a t u r a P l e n a e m áreas específicas 
compatíveis c o m a d i s c i p l i n a a s e r m i n i s t r a d a 

Parágrafo Único - O s c a r g o s d e p r o v i m e n t o e f e t i v o d o s i s t e m a público M u n i c i p a l d e Educação estão 
a s s i m q u a n t i f i c a d o s : 

C A R G O N° D E V A G A S 
a ) 
b ) 

P r o f e s s o r I 
P r o f e s s o r I I 

1 5 0 ( c e n t o e c i n q u e n t a ) v a g a s 
3 0 ( t r i n t a ) v a g a s 

Art.6° - O s c a r g o s d e p r o v i m e n t o e f e t i v o são distribuídos e m c l a s s e s e f a i x a s , c o n s t i t u i n d o a l i n h a d e 
promoção d a c a r r e i r a d o s t i t u l a r e s d o s c a r g o s d e q u e t r a t a e s t a L e i , d e v i d a m e n t e e s p e c i f i c a d o s n o s 
A n e x o s I e I I . 

§ 1 o - A s c l a s s e s serão d e s i g n a d a s p e l o s a l g a r i s m o s d e I a I I I e a s f a i x a s serão d e s i g n a d a s p e l a s l e t r a s 
d e A a D . O s c a r g o s serão distribuídos p e l a s c l a s s e s e m proporção c r e s c e n t e d a i n i c i a l à f i n a l , p a r a o s 
p r o f e s s o r e s I e I I , s e n d o a s s o c i a d o s o s critérios d e habilitação, t e m p o d e serviço e qualificação 
p r o f i s s i o n a l . 

§ 2 o - A classificação p o r habilitação, b e m c o m o o s r e q u i s i t o s necessários p a r a i n g r e s s o n o c a r g o , estão 
d e s c r i t o s n o a n e x o I e I I d e s t a L e i . 

Art.7° - O s c a r g o s c o m i s s i o n a d o s e a s funções g r a t i f i c a d a s , n a área d a Educação, são d e l i v r e 
nomeação e exoneração p e l o C h e f e d o P o d e r E x e c u t i v o , m e d i a n t e seleção i n t e r n a e apresentação e m 
l i s t a Tríplice, s e n d o : 

I . G r u p o I I - A p o i o Técnico-Pedagógico. 

4r 
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O F U T U R O N O R U M O C E R T O S E C R E T A R I A D E ADMINISTRAÇÃO 

N O M E M C L A T U R A HABILITAÇÃO 
a) Diretor Nível superior com Licenciatura Plena 
b) Diretor Adjunto Nível superior com Licenciatura Plena 
c) Psicólogo Escolar Nível superior com Licenciatura Plena com 

Bacharelado em Psicologia 
d) Técnico Pedagógico Nível superior com Licenciatura Plena 
e) Técnico em Gestão Educacional Nível superior com Licenciatura Plena 
f) Coordenador Pedagógico Nível superior com Licenciatura Plena 
g) Supervisor/Técnico de Programas Educacionais Nível superior com Licenciatura Plena 
h) Professor Itinerante-Profissional de apoio a sala Nível Superior na área de Educação, 

Multifunional especialização ou curso ligado a área de 
Educação Especial. 

I I . G r u p o I I I - A p o i o A d m i n i s t r a t i v o e Serviços A u x i l i a r e s . 

N O M E M C L A T U R A HABILITAÇÃO 
a) Secretário Escolar para escolas com mais de 800 alunos 
b) Apoio Pedagógico/Administrativo Educacional 
c) Secretário Escolar para escolas entre 400 e 800 alunos 

Nível Médio ou Superior 
Nível superior com Licenciatura Plena 
Nível Médio ou Superior 

§1° - O exercício d e c a r g o s e m comissão e d e funções g r a t i f i c a d a s é p r i v a t i v o d e p r o f e s s o r , d e 
p e d a g o g o d o Município e / o u p e s s o a l d e a p o i o a d m i n i s t r a t i v o e serviços a u x i l i a r e s o u p o s t o à disposição, 
c o m a d e v i d a habilitação e n o mínimo c o m 0 2 ( d o i s ) a n o s d e docência. 

§ 2 o - O s c a r g o s d e p r o v i m e n t o e m comissão e a s funções g r a t i f i c a d a s d o s i s t e m a público M u n i c i p a l d e 
Educação estão a s s i m q u a n t i f i c a d o s : 

I . G r u p o I I - A p o i o Técnico-Pedagógico. 

N O M E N C L A T U R A N° V A G A S 
a ) D i r e t o r 0 5 
b ) D i r e t o r A d j u n t o p a r a E s c o l a s c o m m a i s d e 8 0 0 a l u n o s 0 3 
c ) Psicólogo E s c o l a r 0 1 
d ) Técnico Pedagógico 1 2 
e ) Técnico e m Gestão E d u c a c i o n a l 0 3 

f ) C o o r d e n a d o r Pedagógico 1 1 

g ) Supervisor/Técnico d e P r o g r a m a s E d u c a c i o n a i s 0 5 
h ) P r o f e s s o r responsável p o r e s c o l a s c o m m e n o s d e 4 0 0 a l u n o s 1 0 

I I . G r u p o I I I - A p o i o A d m i n i s t r a t i v o e Serviços A u x i l i a r e s . 

N O M E N C L A T U R A N° V A G A S 
a ) Secretário E s c o l a r p a r a e s c o l a s c o m m a i s d e 8 0 0 a l u n o s 
b ) A u x i l i a r Pedagógico/Administrativo E d u c a c i o n a l 
c ) Secretário E s c o l a r p a r a e s c o l a s e n t r e 4 0 0 e 8 0 0 a l u n o s 

0 3 
1 0 
0 3 

§ 3 o - o c a r g o c o m i s s i o n a d o d e Psicólogo E s c o l a r terá j o r n a d a d e t r a b a l h o d e 2 0 ( v i n t e ) h o r a s s e m a n a i s . 

CAPÍTULO I I I 
D A J O R N A D A D E T R A B A L H O 

Art.8° - A j o r n a d a d e t r a b a l h o d o t i t u l a r d e c a r g o d a c a r r e i r a poderá s e r p a r c i a l o u i n t e g r a l 
c o r r e s p o n d e n d o , r e s p e c t i v a m e n t e , a : 
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o F U T U R O N O R U M O C E R T O S E C R E T A R I A D E ADMINISTRAÇÃO 

C A R G O C A R G A HORÁRIA 
I P r o f e s s o r F S I 3 0 ( t r i n t a ) a u l a s s e m a n a i s 
I I P r o f e s s o r F S I I 4 0 ( q u a r e n t a ) a u l a s s e m a n a i s 

§ 1 o A j o r n a d a d e t r a b a l h o d o p r o f e s s o r e m função d o c e n t e i n c l u i u m a p a r t e d e h o r a s d e a u l a e o u t r a d e 
h o r a s - a t i v i d a d e , c o r r e s p o n d e n t e a 3 3 , 3 3 % p a r a P r o f e s s o r I ( 1 a a 4 a séries) e 3 3 , 3 3 % , p a r a P r o f e s s o r I I 
( 5 a a 8 a séries), d e s t i n a d a s , d e a c o r d o c o m a P r o p o s t a Pedagógica d a e s c o l a , p a r a a preparação e 
avaliação d o t r a b a l h o didático, p a r a a colaboração c o m a administração d a e s c o l a , p a r a a s reuniões 
pedagógicas, p a r a a articulação c o m a c o m u n i d a d e e p a r a aperfeiçoamento p r o f i s s i o n a l . 

§ 2 o A j o r n a d a d e t r a b a l h o d o t i t u l a r d e c a r g o d e p r o f e s s o r I ( 1 a a 4 a séries), e m n e n h u m a hipótese será 
i n f e r i o r a 3 0 ( t r i n t a ) h o r a s s e m a n a i s e n e m s u p e r i o r a 1 5 0 ( c e n t o e c i n q u e n t a ) h o r a s m e n s a i s . 

§ 3 o A j o r n a d a d e t r a b a l h o d o t i t u l a r d e c a r g o d e p r o f e s s o r I I ( 5 a a 8 a séries), não poderá s e r i n f e r i o r a 
1 0 0 ( c e m ) h o r a s m e n s a i s e n e m s u p e r i o r a 2 0 0 ( d u z e n t a s ) h o r a s m e n s a i s . 

Art.9° - O t i t u l a r d e c a r g o d e c a r r e i r a e m j o r n a d a p a r c i a l , q u e não e s t e j a e m acumulação d e c a r g o , 
e m p r e g o o u função pública, poderá s e r c o n v o c a d o p a r a p r e s t a r serviço: 

I . E m r e g i m e s u p l e m e n t a r , até o máximo d e m a i s q u i n z e h o r a s s e m a n a i s , p a r a substituição 
temporária d e p r o f e s s o r e s e m função d o c e n t e , n o s s e u s i . n p e d i m e n t o s l e g a i s ; 

I I . E m r e g i m e d e q u a r e n t a h o r a s s e m a n a i s , p o r n e c e s s i d a d e d o e n s i n o , e e n q u a n t o p e r s i s t i r e s t a 
n e c e s s i d a d e . 

A r t . 1 0 - A c a r g a horária p a r a o p r o f e s s o r F S I , será o b r i g a t o r i a m e n t e d e 1 5 0 h / a , s e n d o 1 0 0 ( c e m ) h / a , 
e m regência d e c l a s s e e 5 0 ( c i n q u e n t a ) h o r a s e m a u l a s - a t i v i d a d e . 

A r t . 1 1 - A c a r g a horária p a r a o p r o f e s s o r F S I I , será o b r i g a t o r i a m e n t e d e 2 0 0 h / a , s e n d o 1 3 4 ( c e n t o e 
t r i n t a e q u a t r o ) h / a , e m regência d e c l a s s e e 6 6 ( s e s s e n t a e s e i s ) h o r a s e m a u l a s - a t i v i d a d e . 

CAPÍTULO I V 
D O P R O C E S S O D E I N G R E S S O E D E S E N V O L V I M E N T O N A C A R R E I R A 

SEÇÃO I 
D O P R O C E S S O D E I N G R E S S O 

A r t . 1 2 - 0 i n g r e s s o d o s s e r v i d o r e s n o q u a d r o p e r m a n e n t e d e p e s s o a l d o s i s t e m a público m u n i c i p a l , d a r -
se-á p o r c o n c u r s o público, n o s t e r m o s d a legislação v i g e n t e e d a s r e g r a s d i s p o s t a s n o e d i t a l d o 
r e s p e c t i v o c o n c u r s o . 

SEÇÃO II 
D O D E S E N V O L V I M E N T O N A C A R R E I R A 

A r t . 1 3 - 0 d e s e n v o l v i m e n t o n a c a r r e i r a d o s c a r g o s d o s p r o f i s s i o n a i s d o Q u a d r o d e Magistério Público 
M u n i c i p a l poderá o c o r r e r m e d i a n t e o s p r o c e d i m e n t o s : 

I . Progressão V e r t i c a l - p a s s a g e m d o s e r v i d o r d e u m a f a i x a p a r a a s e g u i n t e , d e n t r o d e u m a 
m e s m a C l a s s e o u d e u m a C l a s s e p a r a a o u t r a , o b e d e c e n d o a o s critérios e s p e c i f i c a d o s p a r a a 
avaliação d e d e s e m p e n h o ; 

I I . Progressão H o r i z o n t a l - p a s s a g e m d o s e r v i d o r d e u m a M a t r i z p a r a o u t r a , c o n f o r m e a exigência 
d e titulação d e c a d a nível, m a n t e n d o - s e a c l a s s e e a f a i x a o n d e s e e n c o n t r a . 
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S E C R E T A R I A D E ADMINISTRAÇÃO O F U T U R O N O R U M O C E R T O 

S U B S E Ç Ã O I 
D A PROGRESSÃO V E R T I C A L 

A r t . 1 4 - A Progressão V e r t i c a l dar-se-á após avaliação d e d e s e m p e n h o p r o f i s s i o n a l , n a q u a l o p r o f e s s o r 
s e r v i d o r público deverá o b t e r n o mínimo 7 0 % ( s e t e n t a p o r c e n t o ) d o s p o n t o s possíveis n o p r o c e s s o d e 
avaliação a q u e f o r s u b m e t i d o , o u s e j a , o mínimo d e 7 0 ( s e t e n t a ) p o n t o s . 

§ 1 o - O s c a r g o s públicos c o n s t a n t e s d e s t a l e i , serão c o m p o s t o s d e 0 3 (três) C L A S S E S , c a d a u m a 
c o m p o s t a p o r 0 4 ( q u a t r o ) F A I X A S , p a r a f i n s d e progressão f u n c i o n a l . 

§ 2 o - A avaliação d e q u e t r a t a o caput d e s t e a r t i g o s o m e n t e poderá s e r f e i t a n o s s e g u i n t e s p r a z o s : 

I . a c a d a 0 2 ( d o i s ) a n o s p a r a mudança d e F A I X A ; 
I I . a c a d a 0 8 ( o i t o ) a n o s p a r a mudança d e C L A S S E . 

§ 3 o - A mudança d e u m a C L A S S E p a r a a s u b s e q u e n t e , s o m e n t e poderá o c o r r e r q u a n d o o s e r v i d o r s e 
e n c o n t r a r n a última F A I X A d a C L A S S E a n t e r i o r m e n t e o c u p a d a ; 

A r t . 1 5 - 0 d e s e m p e n h o d o p r o f e s s o r p a r a f i n s d e progressão f u n c i o n a l será a v a l i a d o e m l o c a l a s e r 
d e f i n i d o p e l a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e Educação, p o r Comissão d e Avaliação e s p e c i a l m e n t e d e s i g n a d a 
p a r a t a l f i m p e l o C h e f e d o P o d e r E x e c u t i v o M u n i c i p a l , c o m p o s t a p o r 2 ( d o i s ) p r o f e s s o r e s i n d i c a d o s p o r 
m a i o r i a s i m p l e s e m a s s e m b l e i a d o s p r o f e s s o r e s d o Município, q u e p o s s u a m n i v e l s u p e r i o r e m a i s d e 5 
( c i n c o ) a n o s d e e f e t i v o exercício e m s a l a d e a u l a ; p o r 0 2 ( d o i s ) p r o f e s s o r e s i n d i c a d o s p e l o Secretário d e 
Educação, e p e l o próprio Secretário d e Educação o u s u b s t i t u t o p o r e l e i n d i c a d o , q u e presidirá a 
Comissão. 

A r t . 1 6 - N a avaliação d o d e s e m p e n h o deverão s e r c o n s i d e r a d o s , d e n t r e o u t r o s , o s s e g u i n t e s 
i n d i c a d o r e s : 

I . A s s i d u i d a d e e p o n t u a l i d a d e ; 
I I . Domínio d o s conteúdos e m e t o d o l o g i a a d e q u a d a ; 

I I I . C a p a c i d a d e d e comunicação c o m o s a l u n o s ; 
I V . I n i c i a t i v a e c r i a t i v i d a d e ; 
V . R e l a c i o n a m e n t o c o m a c o m u n i d a d e e s c o l a r ; 

V I . Organização d a s a t i v i d a d e s ; 
V I I . A p r o v e i t a m e n t o médio d o a l u n a d o ; 

A r t . 1 7 - A avaliação será f e i t a e m f i c h a s d e e s c o l h a , d e a c o r d o c o m o m o d e l o 0 2 d o A n e x o I I I . 

§ 1 o - C a d a m e m b r o d a Comissão, i n c l u s i v e o P r e s i d e n t e , preencherá f i c h a i n d i v i d u a l d e avaliação p a r a 
o a v a l i a d o , a t r i b u i n d o n o t a s a c a d a s e g m e n t o , i n f o r m a n d o o s t o t a i s p o r s e g m e n t o e o t o t a l g e r a l . 

§ 2 o - A pontuação d e c a d a p r o f e s s o r a v a l i a d o será o b t i d a c a l c u l a n d o - s e a média aritmética d o s " t o t a i s 
g e r a i s " d e t o d a s a s f i c h a s p r e e n c h i d a s . 

§ 3 o - Deverá s e r a n u l a d o , n o t o d o o u e m p a r t e , p o r a t o d o P o d e r E x e c u t i v o , c o m b a s e e m 
c i r c u n s t a n c i a d o p a r e c e r jurídico, o p r o c e s s o d e avaliação q u e e v i d e n c i a r negligência n a s u a realização, 
n i v e l a m e n t o p a r a m a i s o u p a r a m e n o s n a atribuição d e n o t a s , o u o u t r o s vícios q u e p o s s a m c o m p r o m e t e r 
a s u a l i s u r a . 

§ 4 o - H a v e n d o anulação d o p r o c e s s o a v a l i a t i v o , c o m b a s e n o parágrafo a n t e r i o r , o C h e f e d o P o d e r 
E x e c u t i v o determinará a reavaliação t o t a l o u p a r c i a l , n o p r a z o máximo d e 1 0 ( d e z ) d i a s , a l t e r a n d o 
i n c l u s i v e a composição d a Comissão d e Avaliação, q u a n d o f i c a r c o m p r o v a d a a omissão o u n e g l i g e n c i a 
d e q u a l q u e r d e s e u s m e m b r o s . 
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A r t . 1 8 - S o m e n t e poderá c o n c o r r e r à promoção o p r o f e s s o r q u e c o n c l u i r o estágio probatório, após a 
avaliação c o n s t i t u c i o n a l p r e v i s t a p a r a t a l f i n a l i d a d e . 

Parágrafo Único - A o p r o f e s s o r p r o m o v i d o será v e d a d o c o n c o r r e r à n o v a promoção v e r t i c a l n o período 
d e 0 1 ( u m ) a n o s u b s e q u e n t e à s u a promoção. 

A r t . 1 9 - Perderá o d i r e i t o à promoção, o p r o f e s s o r q u e : 

I . T i v e r 0 7 ( s e t e ) f a l t a s não j u s t i f i c a d a s d u r a n t e o período d e aquisição d o d i r e i t o . 
I I . T i v e r r e c e b i d o 0 3 (três) advertências e s c r i t a s o u t i v e r c u m p r i d o p e n a d e suspensão d u r a n t e o 

período a q u i s i t i v o ; 
I I I . p e r d e r 4 0 % ( q u a r e n t a p o r c e n t o ) o u m a i s d o s a l u n o s m a t r i c u l a d o s e m s u a t u r m a , p o r evasão 

e s c o l a r ; 
I V . O p r o f e s s o r q u e t i v e r 0 7 ( s e t e ) substituições p o r f a l t a s voluntárias d u r a n t e o a n o l e t i v o . 

§ 1 o - A j u s t i f i c a t i v a d e f a l t a s deverá s e r d i r i g i d a à Direção d a E s c o l a , q u a n d o h o u v e r , q u e s e pronunciará 
e encaminhará à S e c r e t a r i a , o u d i r e t a m e n t e à S e c r e t a r i a d e Educação, q u a n d o não h o u v e r direção n a 
e s c o l a , t u d o n o p r a z o d e 1 0 ( d e z ) d i a s . 

§ 2 o - O s c a s o s não s o l u c i o n a d o s p e l a v i a d a compensação deverão s e r s u b m e t i d o s à P r o c u r a d o r i a 
M u n i c i p a l , q u e emitirá p a r e c e r e encaminhará a o P r e f e i t o M u n i c i p a l p a r a decisão; 

A r t . 2 0 - É f a c u l t a d o a o s e r v i d o r a v a l i a d o q u e d i s c o r d a r d e s u a avaliação e n c a m i n h a r r e c u r s o à 
Comissão d e Avaliação d e D e s e m p e n h o . 

§ 1 o - O s r e c u r s o s deverão s e r e n c a m i n h a d o s n o p r a z o d e 0 3 (três) d i a s úteis, a c o n t a r d a d a t a d a 
a s s i n a t u r a d o s e r v i d o r n o formulário d e Avaliação. 

§ 2 o - O s r e c u r s o s deverão i n d i c a r o f a t o r c o m p o n e n t e d o formulário d e avaliação q u e s t i o n a d o o u 
e v e n t u a l i r r e g u l a r i d a d e i d e n t i f i c a d a n o p r o c e s s o . 

§ 3 o - Serão i n d e f e r i d o s o s r e c u r s o s e m d e s a c o r d o c o m o d i s p o s t o n o s parágrafos a n t e r i o r e s d e s t e 
a r t i g o . 

A r t . 2 1 - 0 r e c u r s o será a p r e c i a d o p e l o P r e s i d e n t e d a Comissão d e Avaliação e m c o n j u n t o c o m o C h e f e 
d o P o d e r E x e c u t i v o , n o p r a z o d e 1 0 ( d e z ) d i a s a c o n t a r d a d a t a d o r e c e b i m e n t o p e l o p r o t o c o l o d a 
S e c r e t a r i a d e Educação, após prévio p a r e c e r d a P r o c u r a d o r i a M u n i c i p a l . 

A r t . 2 2 - A progressão p o r elevação d e nível p r o f i s s i o n a l ocorrerá a q u a l q u e r t e m p o , após o c u m p r i m e n t o 
d o estágio probatório, p a r a o s e r v i d o r q u e o b t i v e r titulação compatível c o m a M A T R I Z p r e t e n d i d a , após 
prévio p a r e c e r d a P r o c u r a d o r i a Jurídica M u n i c i p a l . 

§ 1 o - A promoção d e q u e t r a t a o caput d e s t e a r t i g o , será e f e t i v a d a a p a r t i r d o d e f e r i m e n t o d e 
r e q u e r i m e n t o d o s e r v i d o r , d e s d e q u e a t e n d a a o s r e q u i s i t o s e s t a b e l e c i d o s n a p r e s e n t e L e i , m e d i a n t e 
apresentação d e c e r t i f i c a d o o u d i p l o m a d e v i d a m e n t e instruído. 

§ 2 o - A Progressão H o r i z o n t a l não deverá o b s e r v a r a o r d e m s e q u e n c i a l d e disposição d a s M A T R I Z E S , 
s e n d o p e r m i t i d o a ascensão p a r a o u t r a M A T R I Z q u e não a i m e d i a t a m e n t e s u p e r i o r , o b s e r v a d o o t e m p o 
mínimo necessário p a r a obtenção d a graduação. 

SUBSEÇÃO II 
D A PROGRESSÃO H O R I Z O N T A L 
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§ 3 o - O s e r v i d o r q u e a d q u i r i r n o v a titulação n o s t e r m o s d e s t a L e i , passará p a r a a M A T R I Z d e 
v e n c i m e n t o c o r r e s p o n d e n t e à s u a habilitação, d e n t r o d a m e s m a c l a s s e e f a i x a s a l a r i a l . 

A r t . 2 3 - A Progressão H o r i z o n t a l dar-se-á d a m a t r i z i n i c i a l D a r a u m a d a s s e g u i n t e s m a t r i z e s d e 
Graduação e / o u pós-graduação: 

I . L i c e n c i a t u r a P l e n a , c o m habilitação e m Magistério, e o u N o r m a l Médio, e m área r e l a c i o n a d a à s u a 
atuação, c o m p e r c e n t u a l d e 1 0 % ( d e z p o r c e n t o ) ; 

I I . Especialização e m área r e l a c i o n a d a à s u a atuação, c o m c a r g a horária mínima d e 3 6 0 ( t r e z e n t o s 
e s e s s e n t a ) h o r a s , c o m p e r c e n t u a l d e 1 5 % ( q u i n z e p o r c e n t o ) ; 

I I I . M e s t r a d o , e m área r e l a c i o n a d a à s u a atuação, c o m p e r c e n t u a l d e 1 5 % ( q u i n z e p o r c e n t o ) ; 
I V . D o u t o r a d o , e m área r e l a c i o n a d a à s u a atuação, c o m p e r c e n t u a l d e 1 5 % ( q u i n z e p o r c e n t o ) ; . 

A r t . 2 4 - 0 s e r v i d o r n o m e a d o p a r a c a r g o d e p r o v i m e n t o e f e t i v o , a o e n t r a r n o exercício, ficará s u j e i t o a 
estágio probatório, d u r a n t e o q u a l s u a aptidão e c a p a c i d a d e p a r a o d e s e m p e n h o d a s funções i n e r e n t e s 
a o c a r g o serão o b j e t o d e avaliação, o b s e r v a d o s o s f a t o r e s d e a s s i d u i d a d e , p o n t u a l i d a d e , d i s c i p l i n a , 
motivação, c a p a c i d a d e d e i n i c i a t i v a , p r o d u t i v i d a d e , r e s p o n s a b i l i d a d e , r e l a c i o n a m e n t o i n t e r p e s s o a l , 
eficiência e ética. 

§ 1 o - O estágio probatório terá a duração d e 3 6 ( t r i n t a e s e i s ) m e s e s . 

§ 2° - O p r o f i s s i o n a l d o Magistério, já e f e t i v a d o , a o s e r s u b m e t i d o 3 c o n c u r s o público, s e n o m e a d o p a r a o 
m e s m o c a r g o e d i s c i p l i n a , terá o s e u estágio probatório c o m o já c u m p r i d o . 

A r t . 2 5 - A Avaliação E s p e c i a l d e D e s e m p e n h o d o s S e r v i d o r e s d e C a r r e i r a e m Estágio Probatório f a r - s e -
á através d e u m a Comissão E s p e c i a l d e Avaliação, d e s i g n a d a p e l o C h e f e d o P o d e r E x e c u t i v o , e será 
c o m p o s t a p o r 5 ( c i n c o ) m e m b r o s : p e l o Secretário d e Educação o u s u b s t i t u t o i n d i c a d o p o r e l e , q u e 
presidirá a comissão; p o r 2 ( d o i s ) p r o f e s s o r e s r e p r e s e n t a n t e s d a S e c r e t a r i a d e Educação, i n d i c a d o s p e l o 
Secretário d e Educação, e p o r 2 ( d o i s ) p r o f e s s o r e s c o m nível s u p e r i o r , c o m experiência mínima d e 5 
( c i n c o ) a n o s e f e t i v o s e m s a l a d e a u l a , i n d i c a d o s e m a s s e m b l e i a d o s p r o f e s s o r e s , p o r m a i o r i a s i m p l e s , 
i n d i c a d o p e l o s i n d i c a t o d a c a t e g o r i a . 

A r t . 2 6 - 0 estágio probatório ficará s u s p e n s o d u r a n t e a s licenças e a f a s t a m e n t o s , e x c e t o licenças 
médicas. 

A r t . 2 7 - 0 s e r v i d o r p a r a s e r c o n s i d e r a d o a p t o p a r a o Serviço Público M u n i c i p a l deverá o b t e r 6 0 % 
( s e s s e n t a p o r c e n t o ) d o s p o n t o s possíveis n o p r o c e s s o d e avaliação a q u e f o r s u b m e t i d o , o u s e j a , 1 5 0 
( c e n t o e c i n q u e n t a ) p o n t o s . 

Parágrafo Único - O s e r v i d o r q u e f o r c o n s i d e r a d o i n a p t o a o serviço público será e x o n e r a d o , m e d i a n t e 
p r o c e s s o a d m i n i s t r a t i v o q u e l h e a s s e g u r e o contraditório e a a m p l a d e f e s a , c o n f o r m e p r e l e c i o n a o a r t . 
4 1 , § 1 o , i n c . I l l d a Constituição F e d e r a l . 

A r t . 2 8 - A avaliação será f e i t a e m f i c h a s d e e s c o l h a , d e a c o r d o c o m o m o d e l o 0 1 c o n s t a n t e d o A n e x o I I I . 

§ 1 o - C a d a a v a l i a d o r , i n c l u s i v e o P r e s i d e n t e d a Comissão, preencherá s u a própria f i c h a , s e g u n d o s u a s 
convicções, a t r i b u i n d o n o t a s a c a d a i n d i c a d o r , t o t a l i z a n d o o s i n d i c a d o r e s e i n f o r m a n d o o t o t a l g e r a l n o s 
s e u s c a m p o s a p r o p r i a d o s . 

§ 2 o - A pontuação alcançada p e l o a v a l i a d o será o r e s u l t a d o d a média aritmética d o s " t o t a i s g e r a i s " 
i n d i c a d o s n a s f i c h a s d e t o d o s o s a v a l i a d o r e s . 

CAPÍTULO V 
D A A V A L I A Ç Ã O D O E S T Á G I O P R O B A T Ó R I O 
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§ 3 o - Deverá s e r a n u l a d o , n o t o d o o u e m p a r t e , p o r a t o d o P o d e r E x e c u t i v o , c o m b a s e e m 
c i r c u n s t a n c i a d o p a r e c e r jurídico, o p r o c e s s o d e avaliação q u e e v i d e n c i a r negligência n a s u a realização, 
n i v e l a m e n t o p a r a m a i s o u p a r a m e n o s n a atribuição d e n o t a s , o u o u t r o s vícios q u e p o s s a m c o m p r o m e t e r 
a s u a l i s u r a . 

§ 4 o - H a v e n d o anulação d o p r o c e s s o a v a l i a t i v o , c o m b a s e n o parágrafo a n t e r i o r , o C h e f e d o P o d e r 
E x e c u t i v o determinará a reavaliação t o t a l o u p a r c i a l , n o p r a z o máximo d e 1 0 ( d e z ) d i a s , a l t e r a n d o 
i n c l u s i v e a composição d a Comissão d e Avaliação, q u a n d o f i c a r c o m p r o v a d a a omissão o u n e g l i g e n c i a 
d e q u a l q u e r d e s e u s m e m b r o s . 

A r t . 2 9 - É f a c u l t a d o a o s e r v i d o r a v a l i a d o q u e d i s c o r d a r d e s u a avaliação e n c a m i n h a r r e c u r s o à 
Comissão E s p e c i a l d e Avaliação. 

§ 1 o - O s r e c u r s o s deverão s e r e n c a m i n h a d o s n o p r a z o d e 0 3 (três) d i a s úteis, a c o n t a r d a d a t a d a 
a s s i n a t u r a d o s e r v i d o r n o formulário d e Avaliação. 

§ 2 o - O s r e c u r s o s deverão i n d i c a r o f a t o r c o m p o n e n t e d o formulário d e avaliação q u e s t i o n a d o o u 
e v e n t u a l i r r e g u l a r i d a d e i d e n t i f i c a d a n o p r o c e s s o . 

§ 3 o - Serão i n d e f e r i d o s o s r e c u r s o s e m d e s a c o r d o c o m o d i s p o s t o n o s parágrafos a n t e r i o r e s d e s t e 
a r t i g o . 

A r t . 3 0 - O r e c u r s o será a p r e c i a d o p e l o P r e s i d e n t e d a Comissão E s p e c i a l d e Avaliação e m c o n j u n t o c o m 
o C h e f e d o P o d e r E x e c u t i v o , n o p r a z o d e 1 0 ( d e z ) d i a s a c o n t a r d a d a t a d o r e c e b i m e n t o p e l o p r o t o c o l o 
d a S e c r e t a r i a d e Educação, após prévio p a r e c e r d a P r o c u r a d o r i a M u n i c i p a l . 

A r t . 3 1 - A Lotação é o a t o p e l o q u a l o P r e f e i t o M u n i c i p a l d e t e r m i n a o l o c a l d e t r a b a l h o d o s e r v i d o r 
i n t e g r a n t e d a c a r r e i r a d o Magistério, o b s e r v a d a s a s disposições d e s t a L e i . 

§ 1 o - I n d e p e n d e n t e m e n t e d a fixação prévia d e v a g a s , a lotação d o P r o f e s s o r poderá s e r a l t e r a d a n o s 
c a s o s d e modificação d a distribuição numérica a o nível d e u n i d a d e d e e n s i n o , c o m p r o v a d a através d e 
p r o c e s s o específico. 

§ 2 o - São passíveis d e alteração d e lotação o s c a s o s c o m p r o v a d o s d e : 

I . redução d o número d e a l u n o s m a t r i c u l a d o s n a u n i d a d e d e e n s i n o ; 
I I . diminuição d a c a r g a horária n a d i s c i p l i n a o u área d e e s t u d o n o t o t a l d a u n i d a d e d e e n s i n o ; 

I I I . ampliação d a c a r g a horária s e m a n a l d o P r o f e s s o r , e m função d e docência; 
i n t e r e s s e d a administração pública, m e d i a n t e conveniência e o p o r t u n i d a d e a d m i n i s t r a t i v a . 

A r t . 3 2 - Remoção é a movimentação d o s e r v i d o r i n t e g r a n t e d a c a r r e i r a d o Magistério d e u m p a r a o u t r o 
l o c a l d e t r a b a l h o , c o n d i c i o n a d a à existência d e v a g a . 

§1°- A remoção, a critério d a Administração, processar-se-á: 
I . a p e d i d o d o s e r v i d o r ; 

I I . p o r p e r m u t a ; 
I I I . d e ofício, p o r n e c e s s i d a d e d e serviço, d e v i d a m e n t e d e m o n s t r a d a e m p a r e c e r técnico. 

A r t . 3 3 - O p r o f e s s o r s o m e n t e poderá s e r c e d i d o o u f i c a r e m d i s p o n i b i l i d a d e após a conclusão d o 
p r o c e s s o d o estágio probatório. 

C A P I T U L O V I 
D A LOTAÇÃO, REMOÇÃO E CESSÃO 
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g u a r a c y 
E S T A D O D E P E R N A M B U C O 

O F U T U R O N O R U M O C E R T O S E C R E T A R I A D E ADMINISTRAÇÃO 

§1° - A cedência d o p r o f e s s o r p a r a o u t r a s funções f o r a d o s i s t e m a d e e n s i n o só será p e r m i t i d a s e m ónus 
p a r a o s e t o r d e o r i g e m , s a l v o s e e m d e s e m p e n h o d e m a n d a t o c . a s s i s t a . ( a r t . 9 1 e 1 0 2 d a L e i M u n i c i p a l 
n° 1 9 6 / 2 0 0 1 , o b s e r v a d a a aplicação c o r r e t a d o s r e c u r s o s d o F U N D E B . 

§ 2 o - O p r a z o d e cedência será d e , n o máximo, d o i s a n o s , p o d e n d o s e r r e n o v a d o , a critério d a s p a r t e s 
i n t e r e s s a d a s . 

A r t . 3 4 - A e s t r u t u r a d e v e n c i m e n t o s d o magistério público m u n i c i p a l será e s t a b e l e c i d a d e a c o r d o c o m a s 
atribuições e r e q u i s i t o s d e habilitação e qualificação d o c a r g o , c o n s t a n t e s d o A n e x o I e I I . 

A r t . 3 5 - Salário b a s e é o f i x a d o p a r a c l a s s e i n i c i a l d a c a r r e i r a , n o nível d e habilitação mínima. A 
progressão p o r t e m p o d e serviço e n t r e a s f a i x a s será i g u a l a 2 % ( d o i s p o r c e n t o ) . 

A r t . 3 6 - F i c a d e t e r m i n a d o o i n t e r v a l o d e 2 , 0 % ( d o i s p o r c e n t o ) e n t r e a s f a i x a s , e 3 , 0 % (três p o r c e n t o ) 
e n t r e C l a s s e s , d o q u a d r o d o s v e n c i m e n t o s d o magistério público m u n i c i p a l . 

A r t . 3 7 - O v a l o r d o s salários e n t r e m a t r i z e s c o r r e s p o n d e a o s níveis d e habilitação, e será f i x a d o n a 
razão d e : 

§1° - 1 0 % ( d e z p o r c e n t o ) , p a r a a c a t e g o r i a d e Nível S u p e r i o r c o m L i c e n c i a t u r a P l e n a e 
específica r e l a c i o n a d a à s u a área d e atuação. 

§2° - 1 5 % ( q u i n z e p o r c e n t o ) , p a r a a c a t e g o r i a d e Nível S u p e r i o r c o m Pós Graduação " L A T U 
S E N S U " , c o m Especialização. 

§3° - 1 5 % ( q u i n z e p o r c e n t o ) , p a r a a c a t e g o r i a d e P r o f e s s o r d e Nível S u p e r i o r c o m Pós 
Graduação " S T R I C T O S E N S U " c o m M e s t r a d o . 

§4° - 1 5 % ( q u i n z e p o r c e n t o ) , p a r a a c a t e g o r i a d e P r o f e s s o r d e Nível S u p e r i o r c o m Pós 
Graduação " S T R I C T O S E N S U " c o m D o u t o r a d o . 

A r t . 3 8 - A convocação e m r e g i m e s u p l e m e n t a r será r e m u n e r a d a p r o p o r c i o n a l m e n t e a o número d e h o r a s 
a d i c i o n a d a s à j o r n a d a d e t r a b a l h o d o p r o f e s s o r c o m c a r g o e f e t i v o , n a razão d e 2 / 3 ( d o i s terços) d o 
salário b a s e d o c a r g o substituído. 

I . N a substituição d e c a r g o e f e t i v o , q u a n d o e m acumulação, o funcionário optará p e l o s 
v e n c i m e n t o s d o s e u c a r g o o u d o c a r g o substituído; 

I I . N a substituição d e c a r g o c o m i s s i o n a d o o u função g r a t i f i c a d a p o r t i t u l a r d e c a r g o e f e t i v o , será 
p e r m i t i d a a acumulação d a s remunerações. 

A r t . 3 9 - Será c o n c e d i d o u m auxílio f i n a n c e i r o n o v a l o r m e n s a l d e R $ 1 2 4 , 4 4 ( c e n t o e v i n t e e q u a t r o r e a i s 
e q u a r e n t a e q u a t r o c e n t a v o s ) a o p r o f e s s o r q u e n e c e s s i t e s e d e s l o c a r d e s u a residência p a r a a u n i d a d e 
e d u c a c i o n a l q u e p o s s u a m f a t o r e s físicos o u s o c i a i s a d v e r s o s a o p e r c u r s o d o p r o f e s s o r até a s a l a d e 
a u l a . 

C A P I T U L O V I I 
D O S V E N C I M E N T O S 

CAPÍTULO V I I I 
D A REMUNERAÇÃO P E L A CONVOCAÇÃO E M R E G I M E S U P L E M E N T A R 

CAPÍTULO I X 
D O AUXÍLIO D E S L O C A M E N T O 
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S E C R E T A R I A D E ADMINISTRAÇÃO 

A r t . 4 0 - A s u n i d a d e s e d u c a c i o n a i s q u e p o s s u a m f a t o r e s físicos o u s o c i a i s a d v e r s o s a o d e s c o l a m e n t o d o 
p r o f e s s o r serão d e f i n i d a s através d e D e c r e t o M u n i c i p a l . 

§ Único - A S e c r e t a r i a d e Educação, informará, n o início d o a n o l e t i v o , a s u n i d a d e s e s c o l a r e s q u e 
p o s s u a m f a t o r e s físicos o u s o c i a i s a d v e r s o s a o p e r c u r s o d o p r o f e s s o r até a s a l a d e a u l a . 

A r t . 4 1 - Não fará j u s a o auxílio d e s l o c a m e n t o o p r o f e s s o r q u e : 

I . t i v e r domicílio a m e n o s d e 0 3 (três) quilómetros d a U n i d a c e d e E n s i n o n a q u a l f o r l o t a d o ; 
I I . m u d a r d e domicílio, após a designação p a r a o l o c a l , s a l v o c r i t e r i o s o e f u n d a m e n t a d o e x a m e d o 

c a s o p e l a Administração M u n i c i p a l 
I I I . r e s i d i r e m o u t r o município e l e c i o n a r e m e s c o l a s d a r e d e m u n i c i p a l d e e n s i n o d e I g u a r a c y ; 
I V . q u e e s t i v e r e m g o z o d e períodos d e férias e d e licenças d e q u a l q u e r n a t u r e z a . 
V . p r o f e s s o r e s r e a d a p t a d o s 

A r t . 4 2 - A v i s t a d e situações i m p r e v i s t a s e imprevisíveis poderá s e r c o n c e d i d a o auxílio, após P a r e c e r d a 
A s s e s s o r i a Jurídica d o Município, e d e s d e q u e h a j a c o m p r o v a d a d i f i c u l d a d e p a r a o d e s l o c a m e n t o d o 
p r o f e s s o r a s a l a d e a u l a . 

CAPÍTULO X 
D A S FÉRIAS 

A r t . 4 3 - O período d e férias a n u a i s d o t i t u l a r d e c a r g o d e p r o f e s s o r será: 
I . Q u a n d o e m função d o c e n t e , d e 4 5 ( q u a r e n t a e c i n c o ) d i a s , s e n d o 3 0 ( t r i n t a ) d i a s n o mês d e 

j a n e i r o e 1 5 ( q u i n z e ) d i a s n o mês d e j u n h o o u d e j u l h o , a d e p e n d e r d o calendário e s c o l a r ; 
I I . n a s d e m a i s funções, 3 0 ( t r i n t a ) d i a s . 

CAPÍTULO X I 
D A REMUNERAÇÃO D O S C A R G O S C O M I S S I O N A D O S E D A S FUNÇÕES G R A T I F I C A D A S 

A r t . 4 4 - A remuneração d o s c a i g o s c o m i s s i o n a d o s será a c r e s c i d a a o salário d o s d o c e n t e s q u e o 
e x e r c e r , n o s s e g u i n t e s v a l o r e s : 

N O M E M C L A T U R A SÍMBOLO V A L O R R $ 

I D i r e t o r d e e s c o l a c o m m a i s d e 8 0 0 a l u n o s C C - I I 1 . 0 0 0 , 0 0 
I I D i r e t o r d e e s c o l a e n t r e 4 0 0 e 8 0 0 a l u n o s C C - I I I 6 1 3 , 5 9 
I I I D i r e t o r A d j u n t o d e e s c o l a s c o m m a i s d e 8 0 0 a l u n o s C C - I I I 6 1 3 , 5 9 
v Técnico Pedagógico C C - I I I 6 1 3 , 5 9 

V I Técnico e m Gestão E d u c a c i o n a l C C - I I I 6 1 3 , 5 9 
V I I C o o r d e n a d o r Pedagógico C C - I V 5 5 4 , 1 9 
V I I I Supervisor/Técnico d e P r o g r a m a s E d u c a c i o n a i s C C - I V 5 5 4 , 1 9 

I X P r o f e s s o r responsável p o r e s c o l a s c o m m e n o s d e 4 0 0 a l u n o s C C - I V 5 5 4 , 1 9 
X P r o f e s s o r q u e l e c i o n a c o m a l u n o s p o r t a d o r e s d e n e c e s s i d a d e s e s p e c i a i s C C - I V 5 5 4 , 1 9 
X I P r o f e s s o r I t i n e r a n t e o u d e a p o i o a s a l a m u l t i f u n c i o n a l C C - I V 5 5 4 , 1 9 

A r t . 4 5 - A remuneração d a s funções g r a t i f i c a d a s será a c r e s c i d a a o salário d o s d o c e n t e s q u e o e x e r c e r 
n o s s e g u i n t e s v a l o r e s : 

N O M E N C L A T U R A SÍMBOLO V A L O R R $ 
I Secretário d e e s c o l a c o m m a i s d e 8 0 0 a l u n o s C C - I V 5 5 4 , 1 9 

I I S e c r e t a r i o d e E s c o l a e n t r e 4 0 0 e 8 0 0 a l u n o s C C - V 5 4 7 , 3 4 
I I I A p o i o Pedagógico/Administrativo E d u c a c i o n a l C C - V 5 4 7 , 3 4 

4" 
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O F U T U R O N O R U M O C E R T O S E C R E T A R I A D E ADMINISTRAÇÃO 

CAPÍTULO X I I 
D A S DISPOSIÇÕES G E R A I S E TRANSITÓRIAS 

A r t . 4 6 - T o d a s a s gratificações d e exercício magistério e d e difícil a c e s s o , c o n c e d i d a s p e l a L e i n° 
2 2 4 / 2 0 0 4 , d e 1 6 d e j a n e i r o d e 2 0 0 4 , além d a s gratificações i n c o r p o r a d a s a q u a l q u e r título, b e m c o m o 
a q u e l a s q u e c o n s t e m n o s c o n t r a c h e q u e s d o s d o c e n t e s até a d a t a d e 3 1 / 1 2 / 2 0 1 0 , s a l v o a s r e l a t i v a s a 
c a r g o s c o m i s s i o n a d o s , funções g r a t i f i c a d a s e d e comissão d e licitação, f i c a m d e v i d a m e n t e i n c o r p o r a d a s 
a o s v e n c i m e n t o s d o s p r o f e s s o r e s m u n i c i p a i s , p a s s a n d o a c o n s t i t u i r a s u a remuneração básica única. 

A r t . 4 7 - O s p r o f e s s o r e s serão e n q u a d r a d o s n a n o v a g r a d e s a l a r i a l ( C l a s s e e F a i x a ) , c o n s t a n t e s d o 
A n e x o I e I I , t e n d o c o m o parâmetro a s u a remuneração básica única d e f i n i d a s d e a c o r d o c o m o a r t . 4 6 , 
d e v e n d o s e r a l o c a d o s n a n o v a e s t e i r a s a l a r i a l e m posição e q u i v a l e n t e a o v a l o r d e s s a remuneração, o u 
e m posição s a l a r i a l i m e d i a t a m e n t e s u p e r i o r , m e d i a n t e a edição d e p o r t a r i a a d m i n i s t r a t i v a . 

A r t . 4 8 - O s s e r v i d o r e s o c u p a n t e s d o s c a r g o s a t u a l m e n t e e x i s t e n t e s , permanecerão n o s m e s m o s 
c a r g o s , p o d e n d o s e r a v a l i a d o s p a r a f i n s d e progressão v e r t i c a l , a critério d a Administração Pública. 

A r t . 4 9 - F i c a m r a t i f i c a d a s e c o n v a l i d a d a s t o d a s a s cessões f u n c i o n a i s e x i s t e n t e s à época d a 
promulgação d a p r e s e n t e l e i . 

A r t . 5 0 - A s d e s p e s a s d e c o r r e n t e s d a aplicação d e s t a L e i correrão à c o n t a d e dotações orçamentárias 
d o orçamento e m v i g o r . 

A r t . 5 1 - A concessão d e promoções p r e v i s t a s n e s t a L e i , ficará c o n d i c i o n a d a à d i s p o n i b i l i d a d e d e 
r e c e i t a s p e l o município, p o d e n d o o e x e c u t i v o a l t e r a r o s p e r c e n t u a i s d a s C L A S S E S o u F A I X A S , m e d i a n t e 
autorização d a Câmara M u n i c i p a l . 

A r t . 5 2 - F i c a o P o d e r E x e c u t i v o , a u t o r i z a d o a r e a l i z a r a s alterações o u adaptações q u e s e f i z e r e m 
necessárias à implantação d e s t e P C C S , s e m , c o n t u d o , a u m e n t a r - l h e o s q u a n t i t a t i v o s d e P e s s o a l . 

A r t . 5 3 - A s n o r m a s g e r a i s q u e r e g e m o f u n c i o n a l i s m o público d e I g u a r a c y estão c o n s o l i d a d a s n a L e i 
1 9 6 / 2 0 0 1 , d e 2 0 d e n o v e m b r o d e 2 0 0 1 - E s t a t u t o d o s Funcionários Públicos d o Município d e I g u a r a c y . 

A r t . 5 4 . - A s n o r m a s g e r a i s específicas d a educação estão c o n s o l i d a d a s n a L e i 1 2 9 / 9 7 , d e 2 2 d e 
s e t e m b r o d e 1 9 9 7 . 

A r t . 5 5 - F i c a a s s e g u r a d o a o s p r o f e s s o r e s q u e estão c u r s a i , d o m e s t r a d o e d o u t o r a d o , licença 
r e m u n e r a d a p e l o período d e 2 4 ( v i n t e e q u a t r o ) m e s e s , f i x a n d o a s u a concessão a 0 3 (três) licenças 
p o r exercício f i n a n c e i r o . . 

Parágrafo Único. O s p r o f e s s o r e s , c o n t e m p l a d o s c o m e s t a licença, permanecerão, o b r i g a t o r i a m e n t e 
v i n c u l a d o s a o município, p e l o p r a z o 6 0 ( s e s s e n t a ) m e s e s , c o m o f o r m a d e compensação p e l a concessão 
d a licença r e m u n e r a d a . 

A r t . 5 6 - E s t a L e i entrará e m v i g o r n a d a t a d e s u a publicação, r e t r o a g i n d o s e u s e f e i t o s f i n a n c e i r o s a o 
mês d e j a n e i r o d e 2 0 1 2 . 

A r t . 5 7 - F i c a m r e v o g a d a s t o d a s a s disposições e m contrário, e W n e s p e c i a l o s d i s p o s i t i v o s d a L e i n° 
2 2 4 / 2 0 0 4 , d e 1 6 d e j a n e i r o d e 2 0 0 4 , £ a L e i n° 3 2 0 / ^ 0 1 1 , d e 0 6 J d e d e z e m b r o d e 2 0 1 1 , q u e l h e f o r e m 
contrários. 

I g u a r a c y P E , e m 0 4 d e a b r i l d e 2 0 1 2 . 

I C O M E S S I A S D A R O C H A 
' r e f e i t o 
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ANEXO III 

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 

REALIZADA EM 

A o s d i a s d o mês d e 
m i n u t o s , n o Prédio 

d o a n o d e a s 
d a S e c r e t a r i a d e Educação C u l t u r a e E s p o r t e s , 

h o r a s e 
r e u n i r a m - s e o s 

r e p r e s e n t a n t e s d a Comissão d e Avaliação a c i m a r e f e r i d a , n o m e a d a através d a P o r t a r i a n° , 
p r e s i d i d a p e l o Secretário d e Educação S r . ( a ) 

, p a r a p r o c e d e r a AVALIAÇÃO 
, d o s P r o f e s s o r e s M u n i c i p a i s d e I g u a r a c y , 

r e l a t i v a a o período/interstício d e . D a n d o início a o s t r a b a l h o s , o Secretário f e z a e n t r e g a d a s 
F i c h a s d e Avaliação, a o s S r s . m e m b r o s p r e s e n t e s , p a r a q u e f o s s e i n i c i a d a a votação. E m s e g u i d a f e z - s e o 
e s t u d o d o s i t e n s c o n t i d o s n a F i c h a s d e Avaliação, e p o n t u a n d o c a d a c o n c e i t o d o s s u b - i t e n s , p a s s o u - s e à 
c o n t a g e m d o s p o n t o s o b t i d o s p o r c a d a p r o f e s s o r , c o n s i d e r a n d o - s e a f i c h a d o P r e s i d e n t e e d o s d e m a i s 
m e m b r o s a v a l i a d o r e s e e m s e g u i d a c a l c u l a n d o - s e a média aritmética d o s p o n t o s t o t a i s o b t i d o s p a r a c a d a 
p r o f e s s o r a v a l i a d o , v e r i f i c o u - s e q u e o t o t a l d e ( ) p r o f e s s o r e s a t i n g i r a m o p e r c e n t u a l 
mínimo d e p o n t o s p r e v i s t o n o A r t . d a L e i / , o b e d e c e n d o à o r d e m d e classificação a 
s e g u i r : 

N O M E M A T R I C U L A " r o N T O s f 

F o i l i d a a p r e s e n t e relação e a c h a d a c o n f o r m e p o r t o d o s o s m e m b r o s d a Comissão, s e n d o a reunião 
e n c e r r a d a , às h o r a s e m i n u t o s , e e u Secretário ( a ) d e Educação l a v r e i a p r e s e n t e a t a , a q u a l , 
a p r e s e n t a d a , l i d a e a s s i n a d a p o r t o d o s o s p a r t i c i p a n t e s d a reunião. 
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M O D E L O 0 1 

F I C H A D E AVALIAÇÃO E S P E C I A L D E D E S E M P E N H O D O S S E R V I D O R E S D E C A R R E I R A D A EDUCAÇÃO, E M 
ESTÁGIO PROBATÓRIO, D O MUNICÍPIO D E I G U A R A C Y - P E 

D A T A : / / 
P R O F E S S O R A V A L I A D O : 
E S C O L A : 
A V A L I A D O R : 

I N D I C A D O R E S O T I M O 
1 0 P 

B O M 
0 5 P 

R E G U L A R 
0 3 P 

F R A C O 
0 1 P 

T O T A L D E 
P O N T O S 

1 , A s s i d u i d a d e e p o n t u a l i d a d e 
1 . 1 . C o m p a r e c e r e g u l a r m e n t e 
1 . 2 . C u m p r e p o n t u a l m e n t e o s horários d e t r a b a l h o 
1 . 3 . C u m p r e a c a r g a horária e s t a b e l e c i d a 
1 . 4 . Mantém o s d o c u m e n t o s públicos e m p e r f e i t o e s t a d o 
1 . 5 . E x e c u t a o r d e n s e m p r a z o s e s t a b e l e c i d o s 

2 . Conteúdo e m e t o d o l o g i a 
2 . 1 . A p l i c a vários critérios d e avaliação e d u c a c i o n a l 
2 . 2 . U t i l i z a métodos dinâmicos q u e f a c i l i t a m a a p r e n d i z a g e m 
2 . 3 . Têm c l a r e z a e segurança n o s conteúdos e d u c a c i o n a i s 
2 . 4 . U t i l i z a t o d o s o s r e c u r s o s didáticos disponíveis 
2 . 5 . D e s p e r t a r o i n t e r e s s e p e l a s a u l a s n o c o r p o d i s c e n t e 

3 . R e s p o n s a b i l i d a d e , eficiência e ética 
3 . 1 . R e s p e i t a o s c o l e g a s n o a m b i e n t e d e t r a b a l h o 
3 . 2 . T r a t a c o m z e l o o m a t e r i a l público 
3 . 3 . C u m p r e t o d o o conteúdo programático e s t a b e l e c i d o 
3 . 4 . A c a t a c o m f a c i l i d a d e s o r d e n s d e s e u s s u p e r i o r e s 
3 . 5 . P r o c u r a m a n t e r c o n t a t o sistemático c o m a l u n o s e p a i s 

4. I n i c i a t i v a e C r i a t i v i d a d e 
4 . 1 . P a r t i c i p a a t i v a m e n t e d o p r o j e t o pedagógico d a e s c o l a 
4 . 2 . A p r e s e n t a p r o p o s t a p a r a e n r i q u e c e r a dinâmica e s c o l a r 
4 . 3 . B u s c a intercâmbio e t r o c a d e experiência 
4 . 4 . P r o m o v e a t i v i d a d e s e d u c a c i o n a i s d e socialização, s e n s o c r i t i c o e 

.raciocínio. 
4 . 5 . P a r t i c i p a d a s capacitações p r o m o v i d a s 

5 . R e l a c i o n a m e n t o i n t e r p e s s o a l 
5 . 1 . A l u n o s 
5 . 2 . P r o f e s s o r e s 
5 . 3 . Direção e s c o l a r 
5 . 4 . Secretário d e Educação 
5 . 5 . G e s t o r Público 

T O T A I S P O R C O N C E I T O 

MODELO OfêSINATURAS 

c c | ^ ^ M ^ ^ p E S E M P E N H 0 D°S P R 0 F E S S 0 R E S DA REDE MUNI9«tfflbo 

DATA: 

¥ 
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P R O F E S S O R A V A L I A D O : 
E S C O L A : 
A V A L I A D O R : 

INDICADORES DE DESEMPENHO OTIMO 
0 4 P 

B O M 
0 3 P 

R E G U L A R 
0 2 P 

FRACO 
0 1 P 

TOTAL DE 
PONTOS 

1 . A s s i d u i d a d e e p o n t u a l i d a d e 
1.1. Comparece regularmente 
1.2. Cumpre pontualmente os horários 
1.3. Cumpre a carga horária 
1.4. Mantém os diários de classe em ordem 
1.5. Entrega as tarefas nos prazos estabelecidos 

SUBTOTAL 
2 . Domínio dos conteúdos e metodologia adequada 

2.1. Aplica vários critérios dc avaliação 
2.2. Utiliza métodos que facilitam a aprendizagem 
2.3. Transmite com clareza e segurança os conteúdos 
2.4. Utiliza constantemente os recursos didáticos disponíveis 
2.5. Procura despertar nos alunos o interesse pelas aulas 

SUBTOTAL 
3 . Capacidade de comunicação com os alunos 

3.1. Respeita as individualidades dos alunos 
3.2. Investiga causa de faltas frequentes 
3.3. Detecta mudanças por distúrbios de comportamento 
3.4. Ajuda o aluno que apresenta dificuldades constantes 
3.5. Procura manter contato sistemático com alunos e pais 

SUBTOTAL 
4 . Iniciativa e Criatividade 

4.1. Participa ativamente do projeto pedagógico da escola 
4.2. Apresenta proposta para enriquecer a dinâmica escolar 
4.3. Busca intercâmbio e troca de experiência 
4.4. Promove atividades educacionais de socialização, senso crítico e raciocínio. 
4.5. Participa das capacitações 

SUBTOTAL 
5 . Relacionamento com a comunidade escolar 

5.1. Alunos 
5.2. Pais 
5.3. Professores 
5.4. Público e geral 
5.5. Direção 

T O T A L G E R A L • 

A S S I N A T U R A 

COMISSÃO D E AVALIAÇÃO: A V A L I A D O 

C N P J : 1 1 . 3 6 8 . 9 6 6 / 0 0 0 1 - 0 0 - E - m a i l : p m i g u a r a c @ u o l . c o m . b r 
Praça A n t o n i o R a b e l o , 0 2 - C e n t r o - I g u a r a c y - P E - C E P : 5 6 8 4 0 - 0 0 0 - F o n e / F a x : ( 0 * * 8 7 ) 3 8 3 7 . 1 1 8 5 / 1 1 5 6 / 1 2 2 5 

mailto:pmiguarac@uol.com.br


( 

< > ™ ™ « , » < . « M » D c r a r o A N E X O II - M O D E L O I 

L E I 3 2 5 / 2 0 1 2 
G R A N D E V E N C I M E N T O S P R O F E S S O R F S - I 
C A R G A HORÁRIA: 1 5 0 

S E R I E D E 
C L A S S E S 

F A I X A S FORMAÇÃO 
E M 

MAGISTÉRIO 

H O R A / 
A U L A 

L I C P L E N A 
P E D A G . C O M 
H A B I L I T . E M 

M A G I S T . G R A D . 

H O R A / 
A U L A 

L I C . P L E N A 
P E D A G . C O M 
H A B I L I T . E M 

M A G I S T . C O M 

H O R A / 
A U L A 

L I C . P L E N A 
P E D A G . C O M 
H A B I L I T . E M 
M A G I S T . Cl 

H O R A / 
A U L A 

L I C . P L E N A 
P E D A G . C O M 
H A B I L I T . E M 
M A G I S T . Cl 

H O R A / 
A U L A 

2 % 1 5 % 3 % 1 5 , 0 0 % ESPECALIZAÇÃO 

H O R A / 
A U L A 

M E S T R A D O 

H O R A / 
A U L A 

D O U T O U R A D O 

H O R A / 
A U L A 

A 1 . 0 9 1 , 0 9 7 , 2 7 1 . 2 5 4 , 7 5 8 , 3 7 1 . 4 4 2 , 9 7 9 , 6 2 1 . 6 5 9 , 4 1 1 1 , 0 6 1 . 9 0 8 , 3 2 1 2 , 7 2 
I B 1 . 1 1 2 , 9 1 7 , 4 2 1 . 2 7 9 , 8 5 8 , 5 3 1 . 4 7 1 , 8 3 9 , 8 1 1 . 6 9 2 , 6 0 1 1 , 2 8 1 . 9 4 6 , 4 9 1 2 , 9 8 

C 1 . 1 3 5 , 1 7 7 , 5 7 1 . 3 0 5 , 4 5 8 , 7 0 1 . 5 0 1 , 2 6 1 0 , 0 1 1 . 7 2 6 , 4 5 1 1 , 5 1 1 . 9 8 5 , 4 2 1 3 , 2 4 
D 1 . 1 5 7 , 8 7 7 , 7 2 1 . 3 3 1 , 5 5 8 , 8 8 1 . 5 3 1 , 2 9 1 0 , 2 1 1 . 7 6 0 , 9 8 1 1 , 7 4 2 . 0 2 5 , 1 3 1 3 , 5 0 
A 1 . 1 9 2 , 6 1 7 , 9 5 1 . 3 7 1 , 5 0 9 , 1 4 1 . 5 7 7 , 2 3 1 0 , 5 1 1 . 8 1 3 , 8 1 1 2 , 0 9 2 . 0 8 5 , 8 8 1 3 , 9 1 

I I B 1 . 2 1 6 , 4 6 8 , 1 1 1 . 3 9 8 , 9 3 9 , 3 3 1 . 6 0 8 , 7 7 1 0 , 7 3 1 . 8 5 0 , 0 9 1 2 , 3 3 2 . 1 2 7 , 6 0 1 4 , 1 8 
C 1 . 2 4 0 , 7 9 8 , 2 7 1 . 4 2 6 , 9 1 9 , 5 1 1 . 6 4 0 , 9 5 1 0 , 9 4 1 . 8 8 7 , 0 9 1 2 , 5 8 2 . 1 7 0 , 1 5 1 4 , 4 7 
D 1 . 2 6 5 , 6 1 8 , 4 4 1 . 4 5 5 , 4 5 9 , 7 0 1 . 6 7 3 , 7 7 1 1 , 1 6 1 . 9 2 4 , 8 3 1 2 , 8 3 2 . 2 1 3 , 5 5 1 4 , 7 6 
A 1 . 3 0 3 , 5 8 8 , 6 9 1 . 4 9 9 , 1 1 9 , 9 9 1 . 7 2 3 , 9 8 1 1 , 4 9 1 . 9 8 2 , 5 7 1 3 , 2 2 2 . 2 7 9 , 9 6 1 5 , 2 0 

I I I B 1 . 3 2 9 , 6 5 8 , 8 6 1 . 5 2 9 , 0 9 1 0 , 1 9 1 . 7 5 8 , 4 6 1 1 , 7 2 2 . 0 2 2 , 2 3 1 3 , 4 8 2 . 3 2 5 , 5 6 1 5 , 5 0 
C 1 . 3 5 6 , 2 4 9 , 0 4 1 . 5 5 9 , 6 8 1 0 , 4 0 1 . 7 9 3 , 6 3 1 1 , 9 6 2 . 0 6 2 , 6 7 1 3 , 7 5 2 . 3 7 2 , 0 7 1 5 , 8 1 
D 1 . 3 8 3 , 3 6 9 , 2 2 1 . 5 9 0 , 8 7 1 0 , 6 1 1 . 8 2 9 , 5 0 1 2 , 2 0 2 . 1 0 3 , 9 2 1 4 , 0 3 2 . 4 1 9 , 5 1 1 6 , 1 3 

E N T R E E S T A G O S : 2 % 
E N T R E I N T E R V A L O S D E C L A S S E S : 3 % 
E N T R E M A T R I Z E S : 1 5 % 
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C ( 

A N E X O II - M O D E L O I 

L E I 3 2 5 / 2 0 1 2 
G R A N D E V E N C I M E N T O S P R O F E S S O R F S - II 
C A R G A HORÁRIA: 2 0 0 

S E R I E D E 
C L A S S E S 

F A I X A S FORMAÇÃO 
E M 

MAGISTÉRIO 

H O R A / 
A U L A 

L I C . P L E N A 
P E D A G . C O M 
H A B I L I T . E M 

M A G I S T . G R A D . 

H O R A / 
A U L A 

L I C . P L E N A 
P E D A G . C O M 
H A B I L I T . E M 

M A G I S T . C O M 

H O R A / 
A U L A 

L I C . P L E N A 
P E D A G . C O M 
H A B I L I T . E M 
M A G I S T . Cl 

H O R A / 
A U L A 

L I C . P L E N A 
P E D A G . C O M 
H A B I L I T . E M 
M A G I S T . Cl 

H O R A / 
A U L A 

2 % 3 % 1 5 , 0 0 % ESPECALIZAÇÃO 

H O R A / 
A U L A 

M E S T R A D O 

H O R A / 
A U L A 

D O U T O U R A D O 

H O R A / 
A U L A 

A - 1 . 4 5 4 , 7 9 7 , 2 7 1 . 6 7 3 , 0 1 8 , 3 7 1 . 9 2 3 , 9 6 9 , 6 2 2 . 2 1 2 , 5 5 1 1 , 0 6 
I B - 1 . 4 8 3 , 8 9 7 , 4 2 1 . 7 0 6 , 4 7 8 , 5 3 1 . 9 6 2 , 4 4 9 , 8 1 2 . 2 5 6 , 8 0 1 1 , 2 8 

C - 1 . 5 1 3 , 5 6 7 , 5 7 1 . 7 4 0 , 6 0 8 , 7 0 2 . 0 0 1 , 6 9 1 0 , 0 1 2 . 3 0 1 , 9 4 1 1 , 5 1 
D - 1 . 5 4 3 , 8 3 7 , 7 2 1 . 7 7 5 , 4 1 8 , 8 8 2 . 0 4 1 , 7 2 1 0 , 2 1 2 . 3 4 7 , 9 8 1 1 , 7 4 
A - 1 . 5 9 0 , 1 5 7 , 9 5 1 . 8 2 8 , 6 7 9 , 1 4 2 . 1 0 2 , 9 7 1 0 , 5 1 2 . 4 1 8 , 4 2 1 2 , 0 9 

I I B - 1 . 6 2 1 , 9 5 8 , 1 1 1 . 8 6 5 , 2 5 9 , 3 3 2 . 1 4 5 , 0 3 1 0 , 7 3 2 . 4 6 6 , 7 9 1 2 , 3 3 
C - 1 . 6 5 4 , 3 9 8 , 2 7 1 . 9 0 2 , 5 5 9 , 5 1 2 . 1 8 7 , 9 3 1 0 , 9 4 2 . 5 1 6 , 1 2 1 2 , 5 8 
D - 1 . 6 8 7 , 4 8 8 , 4 4 1 . 9 4 0 , 6 0 9 , 7 0 2 . 2 3 1 , 6 9 1 1 , 1 6 2 . 5 6 6 , 4 5 1 2 , 8 3 
A - 1 . 7 3 8 , 1 0 8 , 6 9 1 . 9 9 8 , 8 2 9 , 9 9 2 . 2 9 8 , 6 4 1 1 , 4 9 2 . 6 4 3 , 4 4 1 3 , 2 2 

I I I B - 1 . 7 7 2 , 8 7 8 , 8 6 2 . 0 3 8 , 8 0 1 0 , 1 9 2 . 3 4 4 , 6 2 1 1 , 7 2 2 . 6 9 6 , 3 1 1 3 , 4 8 
C - 1 . 8 0 8 , 3 2 9 , 0 4 2 . 0 7 9 , 5 7 1 0 , 4 0 2 . 3 9 1 , 5 1 1 1 , 9 6 2 . 7 5 0 , 2 3 1 3 , 7 5 
D - 1 . 8 4 4 , 4 9 9 , 2 2 2 . 1 2 1 , 1 6 1 0 , 6 1 2 . 4 3 9 , 3 4 1 2 , 2 0 2 . 8 0 5 , 2 4 1 4 , 0 3 

E N T R E E S T A G O S : 2 % 
E N T R E I N T E R V A L O S D E C L A S S E S : 3 % 
E N T R E M A T R I Z E S : 1 5 % 
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